
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº _______ , DE 2022

Requer urgência para o Projeto de Lei
nº 4188, de 2021, que “Dispõe sobre
o serviço de gestão especializada de
garantias,  o  aprimoramento  das
regras  de  garantias,  o  resgate
antecipado  de  Letra  Financeira,  a
transferência  de  valores  das  contas
únicas  e  específicas  do  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação, a exclusão
do  monopólio  da  Caixa  Econômica
Federal  em  relação  aos  penhores
civis,  a  alteração  da  composição  do
Conselho  Nacional  de  Seguros
Privados, e altera a Lei nº 9.514, de
20 de  novembro  de  1997,  a  Lei  nº
8.009, de 29 de março de 1990, a Lei
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, a Lei nº 13.476, de 28
de agosto de 2017, a Lei nº 6.015, de
31  de  dezembro  de  1973,  a  Lei  nº
13.097, de 19 de janeiro de 2015, a
Lei  nº  12.249,  de  11  de  junho  de
2010,  e  a  Lei  nº  14.113,  de 25 de
dezembro de 2020”.

Senhor Presidente,

Requeremos,  nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno,

urgência para a tramitação do  Projeto de Lei nº 4188, de 2021, que

“Dispõe  sobre  o  serviço  de  gestão  especializada  de  garantias,  o

aprimoramento  das  regras  de  garantias,  o  resgate  antecipado  de  Letra

Financeira, a transferência de valores das contas únicas e específicas do

Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de

Valorização  dos  Profissionais  da  Educação,  a  exclusão  do  monopólio  da

Caixa Econômica  Federal  em relação  aos penhores  civis,  a  alteração  da

composição do Conselho Nacional de Seguros Privados, e altera a Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997, a Lei nº 8.009, de 29 de março de
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1990, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a Lei nº

13.476, de 28 de agosto de 2017, a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de

1973, a Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, a Lei nº 12.249, de 11 de

junho de 2010, e a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020”.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei 4188/21, institui um marco legal para o uso de garantias
destinadas à obtenção de crédito no País. Pelo projeto, será possível utilizar
um  mesmo  imóvel  como  garantia  em  diferentes  operações  de
financiamento, o que não é possível atualmente.

Segundo  o  Ministério  da  Economia,  o  Novo  Marco  de  Garantias  deverá
facilitar  o  uso  das  garantias  de  crédito,  reduzir  custos  e  juros  de
financiamentos e aumentar a concorrência. A proposta cria um serviço de
gestão especializada de garantias e prevê o resgate antecipado de letras
financeiras, entre outras medidas.

A  operacionalização  desse  serviço  especializado  ficará  a  cargo  de
instituições gestoras de garantias (IGGs). Serão pessoas jurídicas de direito
privado cujo funcionamento dependerá de autorização do Banco Central a
partir de critérios definidos pelo Comitê Monetário Nacional.

Será vedado às IGGs,  no âmbito do contrato de gestão de garantias,  a
realização de qualquer atividade típica de instituição financeira,  inclusive
operações de crédito, mas elas serão as responsáveis por executar a dívida
em caso de inadimplência do tomador do empréstimo.

Sala das Sessões,               de abril de 2022.

Deputado Ricardo Barros (PP/PR)
Líder do Governo na Câmara dos Deputados
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Ricardo Barros)

 

 

Dispõe sobre o serviço de

gestão especializada de garantias, o

aprimoramento das regras de garantias, o

resgate antecipado de Letra Financeira, a

transferência de valores das contas únicas

e específicas do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de

Va lo r i zação  dos  Pro f i ss iona is  da

Educação, a exclusão do monopólio da

Caixa Econômica Federal em relação aos

penhores civis, a alteração da composição

do Conselho Nacional  de Seguros

Privados, e altera a Lei nº 9.514, de 20 de

novembro de 1997, a Lei nº 8.009, de 29

de março de 1990, a Lei nº 10.406, de 10

de janeiro de 2002 - Código Civil, a Lei nº

13.476, de 28 de agosto de 2017, a Lei nº

6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei

nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, a Lei

nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e a Lei

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD224080269700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ricardo Barros (PP/PR) *-(P_123768)

 2  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 3  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 4  Dep. Sebastião Oliveira (AVANTE/PE) - LÍDER do AVANTE   

 5  Dep. Euclydes Pettersen (PSC/MG) - LÍDER do PSC      

 6  Dep. André Fufuca (PP/MA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 7  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       
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 8  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - LÍDER do CIDADANIA  *-(P_6609)

 9  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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